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Telegoias é condenada por registro indevido na Serasa

17/10/2005

A inscricdo indevida do nome do consumidor na Serasa e em outros 6rgaos de restricdo ao crédito constitui “dano moral
puro, sendo até mesmo desnecessaria suaprova’. O entendimento é da 32 Camara Civel do Tribunal de Justica de Goias.
Os desembargadores condenaram a Telegoias Celular aindenizar o consumidor José Humberto Andrade da Silva.

O Tribunal de Justica goiano reduziu o vaor daindenizacdo de R$ 20 mil para R$ 5 mil, mas manteve os juros legais de
12% a0 ano e corregdo monetaria, pelo IPC. A decisdo de primeirainstancia é da comarca de I poré

Segundo os autos, José Humberto comprou um aparelho da Telegoiés Celular e deixou de pagar uma parcela na agéncia
bancaria indicada pela empresa. Embora comprovado o pagamento em outro banco, José Humberto teve seu home inscrito
nos 6rgaos de restri¢cdo ao crédito.

A Telegoias Celular foi condenada em primeirainstancia a pagar indenizagéo por danos morais no valor de R$ 20 mil. A
empresa recorreu, pedindo areducdo dareparacéo para R$ 1 mil. Alegou que bastaria que o consumidor fosse a qual quer
loja e apresentasse 0 comprovante de pagamento parater seu nome retirado da lista da Serasa.

A 32 Céamara Civel do Tribunal de Justica de Goiés reduziu o valor daindenizacéo para R$ 5 mil, “afim de se evitar o
enriquecimento injustificado da vitima e, por outro lado, a excessiva penalizacéo do culpado”.

Lela aementa do acordao

Apelacéo Civel. Indenizacdo por Dano Moral. Inscri¢do Indevida do Nome nos Cadastros de Protecéo Crediticia. Dano.
Desnecessidade de Comprovagéo. Valor da Indenizagdo. Reducéo.

1 — A remessaindevida do nome da pessoa aos arquivos de inadimplentes constitui dano moral puro, prescindivel de
comprovacao, justificando a concessdo de verba indenizatoria.

Il — A indenizacéo pelo dano moral, consubstanciada por valores pecuniarios, deve ser arbitrada com moderacéo e
comedimento, afim de se evitar o enriquecimento injustificado da vitima e, por outro lado, a execessiva penaliza¢éo do
culpado. Apelo conhecido e parcialmente provido.
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